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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQl 407 ,de 8 de agôsto de 1 960. 

Abre à Secretaria da Agricultura,In 
dústria, Comércio,Viação e Obras PÚbli~ 
o Crédito Especial de Cr$ 18.500.000,00, 
para o fim que especifica. 
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Faço saber que a Assembléia Legislativa do Es 
tado, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto à Secretaria da 
cul-Gura, Indústria, 0omércio, Viação e Obras PÚblicas, o 
dito especial de Cr$ 18.500,000,00 (dezoito milhões e 
nhentos mil cl~zeiros). 
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Pará~rafo único - ° crédito acima destina- se 
à concessão de um auxilio às Centrais Zlétricas hlatog~o5sen 

ses S.Á. (0~.~T), no valor de Cr$ 15.000.000,00, para aqui 
sição de motores e implementos, para a Usina ~létrica de C2 
rumbá e Cr$ 3.500.000,00 serão aplicados pelo Departamento 
de Obras PÚblicas, na aquisição de LObiliário para o Forum 
da mesma cidade e complemento de obras necessárias ao seu 
funcionamento. 

"trtigo 2Q - As despesas decorrentes desta lei 
serao cobertas pelo excesso de arrecadação que os 
técnicos autorizam prever. 
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ArtiGo 3Q - Esta lei en~rara em vlgor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em c~ntrário: 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 8 de agôsto de 1 960,_ 1392 

da Independência e 72Q da República. 
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